
~reteltura do MuniCípiO de Vila Alta
, .

-LEI NI oe/".

S~mulaa Autoriza o.Exacutivo Municipal a 'ir.ar
Conv~niol co. Municípios e Slcretar!a••
e orgãoe da Gove~no Estadual e 'edaral,
da Ad.inlstra;:o Diret. e Indi~eta , d'. .
out~8e providencia·e.-

A C~MARA MUNICIPAL OE VILA ALTA. ESTADO DO PAR!
Ni, APROVOU E EU, PRErEITA MUNICIPAL, S~NCIONO A SEGUINTE LEIa-

Art. l' • Autoriza o eh.'. de Poder Exeoutivo •
Municipel a firmar convenios com MunicípiOS e Secretaria e drgâo. da
Administração Oireta s Indirata dos Governos Eetadual e 'ederal para
a execução de óbra. divlrlas e .anutenção d. serviço. existente••

Art. 28 .·Esta autorizaç:o .e lastreará par ts
do o tempo d. mandato da atual administração, cominlcio de Jansiro de
19" a '1 di dezembro de 1995.

Art. ,g - Oe todas 01 Coavênlo. firmado•• e~á •
•dado ci.noia ao Legislativo Municipal.

Art. 4; • Esta Lai entrar. em vigor a partir de
sua pUblioaQlo.
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